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ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA
INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
TERMO AUTORIZATIVO 

 
Objeto:  Representação  judicial  e  consultoria  jurídica  do  Poder
Legislativo Municipal, a representação da Câmara Municipal, em
juízo ou fora dele, e a defesa ativa ou passivamente dos atos e
prerrogativas da Casa, da Mesa Diretora ou de seus membros, o
preparo de informações a serem enviadas ao Poder Judiciário em
representações de inconstitucionalidade, mandados de segurança
ou  qualquer  outra  medida  judicial,  quando  solicitada,  o
pronunciamento  sobre  providências  de  natureza  jurídica  de
interesse público e aconselhadas pela legislação, além de outras
orientações pertinentes aos campos administrativos de modo geral.
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas deste Município, autorizo
a contratação dos serviços de ASSESSORIA JURÍDICA, mediante
inexigibilidade de licitação, na forma da Lei que estabelece normas
para licitações e contratos da administração pública.
 
Ato  contínuo  encaminhe-se  o  presente  processo  à  Comissão  de
Licitação para autuação do processo administrativo e emissão de
Parecer Técnico.
 
Doutor Severiano/RN, 14 de janeiro de 2022.

 
Maria Alvaneide Bessa de Oliveira
Presidente
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